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ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ACRE
GABINETE DEPUTADO JONAS LIMA

INDICAÇÃO N°.3!LJ2015.

Indico à Mesa Diretora da Assembléia Legislativa do Estado do Acre,
com fundamentação no art. 169 da Resolução n. 86/90 - Regimento Interno
deste Parlamento depois de ouvido o plenário, enderece expediente ao Senhor
Governador do Estado que encaminhe ao Deracre em parceria com outras
secretarias de Governo para que realizem a limpeza dos Rios: Japiim, Azul,
Timbaúba e Moa até a Serra.

Sala das Sessões "Deputado Francisco Cartaxo".
26 de Fevereiro de 2015.

Deputado J~-PT



ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ACRE
GABINETE DEPUTADO JONAS LIMA

JUSTIFICATIVA

A Região da Serra do Moa é formada por varias comunidades nas
margens dos Rios: Japiim, Azul, Timbaúba e Moa sendo estas responsáveis
pela maior parte da produção que chega ao Município de Maneio Lima, as
comunidades tem esses rios como a súa principal via de transporte, assim
sendo, solicito a limpeza dos mesmos para facilitar o acesso a elas.

Sala das Sessões "Deputado Francisco Cartaxo".
26 de Fevereiro de 2015.

Deputado~A-PT
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